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PORTARIA Nº 109/2016 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE., Sr. EDUARDO  
RIBEIRO LIMA, de acordo com a Resolução nº 002/2003, alterada pela Resolução nº 
002/2005 e no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Presidente do Legislativo Sr. Eduardo Ribeiro Lima, 02 
(duas) diárias, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), perfazendo um total 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), para o mesmo viajar a cidade de Fortaleza-Ce., nos 
dias 23/12 e 28/12/2016, para no dia 23/12 tratar sobre a elaboração de Atos 
Administrativos no que tange à segurança dos softwares utilizados na Administração 
Publica no exercício findo, junto à ASP - Automação, Serviços e Produtos de 
Informática Ltda e no dia 28/12 tratar sobre Termos Aditivos referentes a locação de 
Sistema de Contabilidade, Licitação e Folha de Pagamento, junto à ASP - Automação, 
Serviços e Produtos de Informática Ltda. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da dotação 

orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001, no elemento de despesa: 3.3.90.14.00.  
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE  
EM, 22 de Dezembro de 2016. 

 
 
 
 

Eduardo Ribeiro Lima 
Presidente do Legislativo 

 


